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Conselho Municipal - CMDCA <crndca@prefeitura.sp.gov.br>, 'Ministerio' 'Público' - SP
<comunicacao@mp.sp.gov.br>

"acramalho@uol.com.bi' <acramalho@uol.com.br>, "adv.sandra@uol.com.bl. <adv.sandra@uol.com.br>,
"aliana.hf@terra.com.b/' <ali,rnà.hf@terra.com.L\'>, "a,trrandohLrssid@M.com.W" <arrnandohrrssid@bol.com.br>,
"bixfix@uol.com.b/' <bixnx@uol.com.br>, "cheiodecapim@ig.com.bf' <dÉirodecãpim@ig.com.br>,
"educador_uÍbano@yahoo.com.k' <educadoÍ_uôano@yahoo.coÍn.bÍ>, CaÍlos Nambu iedeca
<carlosnambu@terra.com.br>, "fmddcaartisJlacao@grupos,com.br'' <fmddcaartic!lacao@grupos.com.br>,
"ftnddcacomunicacao@grupos.com.b/' <frnddcacomunicacao@grupos.com.br>,
"ftnddcaconselhGh.rtelarê@grúcos.com.br' <frnddcaconselhostutelares@9rupos.com.br>,
"ftnddcacriancaeadol6cente@qrupos.com,br" < frnddcacriancaeadolescente@grupos.com. br >,
"frnddcâformacao@grupos.com. bi' <fi nddcabrrnacao@grupos.com.br>,
"Ímddcapoliticaseorcamento@gÍupos.com.bl" <frnddcapoliticas€orcamento@grupos.com.br>,
"frnddcasustentabilidade@grupos.com.b/' <frnddcasustentatilidade@grupos.com.br>, Lumena
<ldJrivalnonatg@hourail,com>, Manlu <mariluo€reira25,@bol.com,br>, "nid'uro'grcmio@hot,7],ail.com,br"
<mauro_gremio@hotmail.com.b,Í>, "mdÊment@usp.bl' <Írúpirnent@usp.b,r>, "mempmegui@ibest.com.br"
<mempmegui@ibest.com.br>, "rcb2004@walla.coÍn.br" <rô20o4@walla.com.br>, "rita.quadros@ig.com.b/'
<rita.quadÍos@ig.com.br>, "santosjoia@yahoo.com.b/' <santosFia@yahoo.mm.br>, 'stdugaich@ig.com.b/'
<stdugaich@ig.com.br>, "thelenacrad@hotmail.com" <thelenacrad@hotmail.com>, "thelenacrad@yahoo.com.br"
<thelenacrad@yahoo.com.br>, "ve,ufi@úo,.com.br" <vêluf@uol.com.br>, "william_Jisboa@yahoo,com.br'
<',{illiam_lisboa@yahoo.com.br>

Forum da Criança não é 'forum de conseltEiro6 tutelares"
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Vínculado ao Movimento Comunídade de OÍho na Escola Pública (COEP) -
wYrw.geocities.coÍúcoepdeolho

lnformativo n'G21007
Ref: Fórum da CrianÇa não é "fórum de conselheiros tutelarês";

São Paulo, 11 de julho de 2007.
labaquâra - Cidade Livre

T

!I

Fórum da Criança não é "fórum de conselheiros tutelares"
O Fórum Municipal de Oelesa dos Direitos da Criança e do Adolescêrte de S. Paulo (FMDDCA) náo é'íórum de conselheiros
tutelares'.
O Fórum Municipal da Criança é um espâço permahente da sociedade civilpara promover estudos. debates. campanhas. avaliar
politica públicas e açôes governamentais e não governamentais etc. Conselho Tutelar é um órgão público da administração
municipal. Conselheiro tútelaí é agente público-
Embora o Regimento Interno do furum declôre êxpÍee3amente q'.te lQ F@Og/§Lé qI]sjslàIgic eIÇlulrva d! §selgC-êdq
o]yl! , alguns conselheiros tutelares. que sáo agentes públicos. participaGm da reunião mensal do FóÍum (07/07i2007) com o
claío objetivo de elegeÍ dois conselheiros tutela.es paÍa "Íepresentar a sociedade civil' (sic) na Comissão Eleitoral da Eleição do
Conselho Tutelar 2008/201 1.

O representante do G.êmio SER Sudeste, assiduo fiêqüentadoÍ do Fórum. apÍesentou uma 'Questão de Ordem"i um
consêlheiío tutêlar. que é um agênte público, nào pode rêprêseniar o Fórum. prjncipalmente na Comissáo Eleitoral do Processo
E,eitoral do Conselho TutelaÍ 200812011.
Sem que houvesse uma resposta à'Questão de Ordem", as pessoas presentes, muitas das quais fteqüentando o Fórum pela
primeira vez, indicaram do,s conselhei.os ftJte,ares (um titular e um suplente) para repÍesehtar o Fdrum na Comissào Eleito.al.
Na reuniêo. de 07/07/2007, lambém foi indicado o nome dê um funcionário comissionado da Câmara Municipal para repÍesêntar
o Fórum na Comissão Eleitoral. Ignoraram completamentê a inÍormação de que a Comissâo da Criânça, do Adolescente e da
Juventude da Câma.a Municipal de São Paulo haüa deliberado. em '19/06/2007. por dêclinar o "convite paÍa que a Câmarê
indicassê os dois reprêsentantes da sociedade civil' (sic) para a Comissão Eleitoral da Eleição do Conselho Íutêlar 2008-201 1.
O convite fora íêito pêlo Conselho Municipaldos Direitos da Cíança e do Adolescênte (CMDCA).
Em 10/07/2005, o Coordenador da Comissão Executiva do Fórum Municipal da Criança protocolou um documênto no C|úDCA
com o seguinte teor: "LI cllloçal eIl[aqldlnajamÊlte ! Ejecgtivallo zuDlDÇÂ-§P pala lcsolver as qlêstõês pend€qtes
referente à nAqúqiElidêEe da comunicaçãLdetqMDçÂ,lqm qoroa a questão de qdeBjês Íespsadldapgraqeprqsedanlc
do Grêmio SER Sude9tc tL. )'. (Ofício no 0207i 2007, de 07 de julho de 2007).
A reuniáo extraordinária da Executiva do FMDDCA acontecêu no dia 1110712007, das 15h às 18h, na sedê do Consabesp -
ConseÍho Coordenador das Sociedadês Amigos de BaarÍos, Vilas e Cidades de SP (Rua Japurá n" í90). Mais uma vez. a
reunião contou com a presença de vários conselheiros túelare§. Mas. além de não seÍ respondidâ a'Questão de Ordem", a
reunião foi transÍormada em um 'êncontro'... e náo dêcidiram nada. Muito pelo contrário: queíiam que o coodenadoÍ dã

http://by I l3fd.bay 1 l3.hotmail.msn.com/cgi-bin/getmsg?curmbox-0000000Oyo2dOA0Oyo2dO000%2d0000... 181712007

C I J-J)_..4!"
--'---.---------





MSN Hotmail - PâgSna 2 de 2

Comissão Executiva revisse o OÍício n" 020712007 e ignorasse completamente os fundamêntos legais quê colocam sob
suspeição a participação de conselheiro tutelar na Comissão Eleitoral do Prgcesso Eleitoral do Conselho Túelar 2008i2011: e
tambéfi ignoraram a guestão da incompatibilidade de um Íuncicnário comissionado dâ Câmara Municipal atuar hesta mêsfiã
Comissão Eleitoral, a qual é vinculada ao Poder Executivo.
Na reunião do dia 11lO7l2OO7 . destacou-sê a intervençâo da lrmã Miriam, que já Íoi membro do Conselho Municipal dos Direjtos
da Criança ê do Adolescente (CMDCA) ê, atualmente, é íepresentanlê do Fórum Municipal da Criança nô Con§êlho de
Oíientaçâo Técnica do Fumcad (Fundo Municipal da Criança). A lrmã Miriam lembrou que esta "queslão de ordem' já fora
resolvida em outras duas oportunidades- Ela disse que o Fórum, em reunião com mais de 300 pessoas. já decidiÍa, anos akás-
que náo era ética a partjcipação de conselheiro tuteÍar na Comrssão EIe,toraÍ do Processo EIeito.aÍ do Conselho Tutelar
O repíesentante do Grêmio dissê que a questào vai além da ética. que é pessoal, e envolve a quêstão moÍal, que é coletiva. A
'suspeição" não dependê do caráter pessoal do agenle. mas sim dâ suâ siluação funcional O conselheiro tutêlar é membro do
Conselho Tutelar, órgão que tem o dever de zelaí pelos direitos da rriança e do adolescente. inclusive exigir que o Podeí
Público gaÍanta o voto dos adolescentes maiores de '16 anos. (confoÍme determina o aÍtiqo 30 do decreto municipal 31.966 de
fC de julho de 1992).
Vale destacaÍ que os adolescentes (16 a 28 anos) foÍam impedidos de votar nas eleiçóes de conselho tutêlar em 2002 e 2005.
Não se tem notícia dê que qualquer um dos 35 conselhos tutelares tenham acionado o Ministério Público ou o Poder Judiciário
paÍa garanth que os adolescentes votassêm na eleição de conselho tutelar. Pelo contráío: todos os conselheiros tutelares foram
eleitos nestas e,eiçôes viciadas.
Outro ponto impoÍtêntê: muitos conselheircs ioram eleitos em "chapas informais'{o eleitor vota êm até cinco candidatos) Em
vista disso, ainda que o conselheiro tutelar não seja candidato á reeleição, todos os atos da Comissão Eleitoíal êstarão sob a
suspêição de íavorecimênto dê seus colegas conselheiros que são candidatos à reeleiÉo. Até mesmo porque muitos
candadatos 'não-cônselheiíos" faÍão campanha cÍiticando a atuação dos atuais conselheiros tutelares.
E do Conselho À/unicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) a responsabilidade foÍmal por conduzir o

Processo Eleitola! dos Conselhos Tutêlares (artigo 139 do ÊCA - Estatuto da Criança e do Adolescente - lei federal 8069i 1990).
E responsabrkdade do CMDCA empossar os membÍos da Comissão Eleitoral para o Prolesso EleitoÍal dos Conselhos Tutelares
2OO8-2011. E do CMDCA a responsabtlidade de veÍificar se a indicação aconteceu de torma legal e se o indicado preenche os
rêquasitos legais para represêntar ã sociedade civrl E dê rêsponsabrldade do CMDCA verifiGar os impedimentos legais. a
"suspeiÉo funcional". a incompatibilidade de horáíios. e se o indicado já exercê íunção incompatível com a função a seÍ
exercida na Comissão Eleitoral. O CMDCA também tem o dever de exigií que o presidente da Câmara Municipal e o Prefeito
autorizêm um hJnaionáno do Poder Legis,ativo ê exercer uma funçâo no Podet Execufivo. (lei municipai 8989/1979 - Éstátuto do
ServidoÍ Público Munícipalde São Paulo)
Em vistâ dê tudo o que foi apresentado. Íica evidente que é do CMDCA a íesponsabilidade pelo fiel cumpíimento dos pnncipios

da administraçâo pública e o cumpímento da Lei de Improbidade Administrativa (lei federal 8.429 de 2 de junho de 1992) no

caso do pÍocesso eleitoraldos conselheiÍos tutêlares.
Ao Ministério Público. cabe a ÍiscalizaÇão do procêsso eleitoíal dos conselhos tutelârcs Íaítigo 139 do ECA)

Por último, destacamos que o Resimento Interno do Fórum foi aprovado e tornado público em
31/05/2004 justamente para impedir que pessoas ou grupos tomassem, de assalto, a

uma reuntao do t-orum untca e exclusivamente para indicar pessoas para interferirem na

eleição do conselho tutelar, na eleiÉo do CMDCA, ou na indicaÉo de membros para o
COT. Lamentamos profundamente gue tenha sido justamente um grupo com
conselheiros tutelares o responsável por desmoralizar o Fórum e tentar rasgar-lhe o seu
Regimento Intemo.
Cópias paral
Fórum Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do AdolescerÊe da Cidade de São Paulo -
FUDDCA
Rua Camilo Carrera no 228, CEP 04331-OOO, S. Paulo - SP, c:,htlaÍ t!-8.27'5427
. Comissão Extr.ordinária pêÍmanênte de DeÍesa dos Direitos da CÍiança, do Adolescente e de Juvêntudê da
Câmara tlunicip.l de São Paulo - Vd. fâcâÍêí no lm - CEP 01319-9ü1, S. Paulo - SP

. Conselho Municipal dos DiÍeitos da CÍiençâ e do Adolêscente - Rua Líbêro Bâdaró no íí9

. Ministério Público do Estado de São Paulo - Rua Riachuelo no 115
Fechar a FebemlsP. Diga nào à forlura. - Fechàrrebcm.cib.net

Looking for earth-friendly autos?
Eiowse Top Cars bv "Green Rating" at Yahoo! Aú06'Green Center
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